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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Portaria Presidência Nº 679/2019 TRE/PRESI/DG/ASSDG, de 15 de agosto de 2019

Dispõe sobre o Plano de Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação  no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí para o exercício 2019. 

 
O Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais

e,
 
Considerando o art. 7º da Resolução CNJ nº 182, de 17 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, ao determinar que as

contratações necessárias ao alcance dos objetivos estabelecidos nos planejamentos do órgão devem constar no Plano de Contratação de Soluções de Tecnologia
da Informação;

Considerando as deliberações do Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação - CDTI, em reunião ocorrida no dia 31 de maio de 2019, 
resolve:

 
 Art. 1º Determinar que as contratações de soluções de tecnologia da informação, propostas para o exercício de 2019, sejam realizadas

conforme o Plano de Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação, constante do Anexo I desta Portaria.
  Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se Solução de Tecnologia da Informação um conjunto de bens e serviços necessários para adquirir,

processar, armazenar e disseminar informações, por meio de recursos computacionais, que se integram de modo a atender à demanda da Justiça Eleitoral.
 Art. 3º. O acompanhamento e o controle da execução do Plano de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação ficarão sob a

responsabilidade da Secretaria de Tecnologia da Informação e da Secretaria de Administração Orçamento e Finanças do TRE-PI.
 Art. 4º. As necessidades de alteração do Plano de Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação deverão ser apreciadas pelo Comitê

Diretivo de Tecnologia da Informação.
 Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

        
           Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho

               Presidente do TRE-PI
 
 
                              ANEXO I
 

ITEM OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL
1 RFID 1 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00
2 LICENÇAS OFFICE 50 R$ 205,00 R$ 10.250,00
3 GAVETAS DE EXPANSÃO PARA STORAGE 1 R$ 600.000,00 R$ 600.000,00
4 CÂMERA DE CONTROLE AMBIENTAL 1 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00
5 SWITCHES E RACKS 25 R$ 350.000,00 R$ 350.000,00
6 FERRAMENTA WEBDESIGN 1 R$ 1.200,00 R$ 12.000,00
7 SCANNERS 50 R$ 2.357,00 R$ 117.850,00
8 LICENÇAS FIREWALL 1 R$ 650.000,00 R$ 650.000,00
VALOR TOTAL R$ R$  2.180.100,00
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